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PARECER Nº 1319/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0402/12.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Carlos Neder, que visa 
alterar a denominação da UBS Jardim Apuanã, localizada na Rua Hum (ref. Rua 
Filhos da Terra) nº 19, para UBS Jardim Jardim Apuanã – João Koch.  
O projeto pode prosperar, como veremos a seguir.  
Tratando-se de próprio municipal, há que se observar o disposto nos artigos 7º a 9º 
da Lei 14.454/2007, os quais estabelecem requisitos para homenagear 
personalidades com a nomeação de próprio municipal, sendo vedada a alteração da 
denominação de próprios cuja designação já se consagrou tradicionalmente ou se 
incorporou à cultura da cidade.  
Esta Comissão, a fim de se manifestar sobre o projeto de lei, solicitou o envio, ao 
Executivo, de um ofício contendo pedido de informações sobre o próprio municipal, 
cujas respostas encontram-se juntadas às fls. 61 a 76 dos autos, concluindo pela 
viabilidade da propositura.  
Em que pese a indefinição acerca do domínio do terreno onde se encontra instalada 
a unidade de saúde, fato é que nele se encontra instalado equipamento de saúde 
municipal, instituído pelo Decreto nº 43.121/2003.  
Ademais, a denominação proposta preserva a denominação anterior do próprio, 
apenas acrescentando homenagem ao Sr. João Koch, de forma que não traz 
prejuízo na localização geográfica da UBS pelos cidadãos.  
No caso em análise, portanto, a proposta cumpre os requisitos dos arts. 7º a 9º da 
Lei nº 14.454/2007 e está amparada no art. 13, I e XVII, e art. 37, caput, da Lei 
Orgânica do Município.  
Para a aprovação do projeto, é necessário o voto da maioria absoluta dos membros 
da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XVI, da Lei Orgânica do Município.  
Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
07.08.2013  
GOULART- PSD – PRESIDENTE  
ABOU ANNI – PV  
ALESSANDRO GUEDES – PT – RELATOR  
ARSELINO TATTO – PT  
CONTE LOPES – PTB  
EDUARDO TUMA – PSDB  
GEORGE HATO – PMDB  
LAÉRCIO BENKO – PHS  
SANDRA TADEU – DEM  
 


